EDITAL Nº 44/2026


ANDRÉ LUIZ ROKOSKI, Prefeito Municipal de Vacaria, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei 14.133/2021, reconheceu a inexigibilidade de licitação para contratação abaixo relacionada:

PROCESSO: 237/2026
INEXIGIBILIDADE Nº: 6/2026 
OBJETO: Locação de imóvel urbano, em condições de uso imediato, destinado ao funcionamento de serviço de acolhimento institucional do tipo albergue, para atendimento noturno de pessoas em situação de rua, garantindo pernoite, higiene e alimentação, conforme diretrizes da Política Municipal de Assistência Social. JUSTIFICATIVA: A presente contratação se justifica pela necessidade de garantir a continuidade do serviço público essencial de acolhimento noturno destinado a pessoas em situação de rua, assegurando proteção, segurança e dignidade aos usuários. Diante da necessidade de evitar interrupção do serviço e da natureza essencial do serviço, a locação de imóvel apresenta-se como a alternativa mais adequada, permitindo a continuidade das atividades sem interrupção, evitando riscos sociais, agravamento da vulnerabilidade e possíveis violações de direitos. Trata-se de medida alinhada às diretrizes da Política Municipal de Assistência Social, além de garantir eficiência operacional, economicidade e resposta rápida à demanda existente. O imóvel proposto para locação constitui-se como a única opção disponível na área central do município que apresenta fácil acesso e já é amplamente reconhecido pela população em situação de rua como local de referência para serviços assistenciais, possuindo habitualidade consolidada no atendimento socioassistencial. Além disso, o imóvel conta com estrutura física integrada e adequada às necessidades operacionais do serviço, permitindo a imediata continuidade do acolhimento noturno sem necessidade de reformas estruturais significativas. Sua localização estratégica, somada à familiaridade do público atendido com o local, garante maior efetividade, segurança e eficiência no fluxo de atendimento, reforçando sua indispensabilidade para a manutenção do serviço essencial.

RAZÃO DA ESCOLHA: A escolha se deu em virtude de ser o único imóvel com características que atendem a necessidade da Administração.
JUSTIFICAÇÃO DO PREÇO: O valor da presente contratação é de R$ 15.000,00 a serem pagos, totalizando R$ 180.000,00 para o período de 12 meses. Sendo este valor condizente com o praticado no mercado para esta natureza de contratação, assim o valorpago se justifica no Art. 23 da Lei 14.133/21. 
VALOR R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais).

FORNECEDOR: CASA DE FRATERNIDADE FRATELLI TUTTI CNPJ: 43.401.438/0001-94. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 14.133/2021, Art. 74, inc. V.
Registre-se e publique-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VACARIA,  29 de janeiro de 2026.
ANDRÉ LUIZ ROKOSKI
Prefeito Municipal
EDINEI MICHELOTTO MUZZATTO
Secretário de Gestão e Finanças
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